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CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL JOÃO DANIEL PT/SE

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. JOÃO DANIEL)

Altera a Lei  n° 13.303,  de 30 de junho de
2016,  para  dispor  sobre  a  necessidade  de
autorização  legislativa  nos  processos  de
redimensionamento  de  estrutura  organizacional
das empresas públicas e sociedades de economia
mista, na forma que especifica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Os §§ 2° e 3° do art. 2° da Lei n° 13.303, de 30 de junho de

2016, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2°..........................................................................................

§ 1°...............................................................................................

§ 2° Depende de autorização legislativa:

I - a criação de subsidiárias de empresa pública e de sociedade de

economia mista, assim como a participação de qualquer delas em empresa privada,

cujo objeto social deve estar relacionado ao da investidora, nos termos do inciso XX

do art. 37 da Constituição Federal;

II – o redimensionamento de estrutura organizacional que envolva,

especialmente,  diminuição  da  prestação  de  serviços  ao  púbico,  bem  como

programas de demissão voluntária das seguintes empresas públicas ou sociedades

de economia mista e de suas respectivas subsidiárias:

a) Banco do Brasil S.A.; 

b) Caixa Econômica Federal; 
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c) Banco  Nacional  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Social  –

BNDES;

d) Banco do Nordeste; e

e) Banco da Amazônia S.A.

§ 3° A autorização para participação em empresa privada prevista no

inciso I do § 2º não se aplica a operações de tesouraria, adjudicação de ações em

garantia e participações autorizadas pelo Conselho de Administração em linha com

o plano de negócios da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas

respectivas subsidiárias.” (NR)

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Segundo  dados  divulgados  pelo  Departamento  Intersindical  de

Estatística e Estudos Socioeconômicos (DIEESE), no dia 11/01/2021, o Banco do

Brasil  anunciou  um  plano  de  “Reorganização  Institucional”  com  o  objetivo  de

adequar  a  organização  para  o  novo  contexto  do  Sistema  Financeiro  Nacional,

marcado, de acordo com o BB, por aumento da concorrência, redução dos spreads

e das receitas  de tarifas,  entrada de novos participantes  no mercado financeiro,

taxas de juros básica no patamar mínimo histórica, avanço tecnológico e mudança

no comportamento dos clientes.

Conforme a publicação, estão previstos fechamentos ou alterações

de modelo em 870 postos de atendimento no Brasil, conforme indicação a seguir:

-“Desativação de 361 unidades, sendo 112 agências, 7 escritórios e

242 Postos de Atendimento (PA). 

-  Conversão  de  243  agências  em  PA  e  outros  8  PA  serão

transformados em agências. 
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- Transformação de 145 unidades de negócios em Lojas BB, sem a

oferta de guichês de caixa, com maior vocação para assessoria e relacionamento. 

- Relocalização compartilhada de 85 unidades de negócios. 

-  Criação  de  28  unidades  de  negócios,  sendo  14  Agências

Especializadas  Agro  e  14  Escritórios  Leve  Digital  (unidades  especializadas  no

atendimento  a  clientes  com maturidade digital),  com aproveitamento  de espaços

existentes,  não  envolvendo  contratação  ou  locação  de  novos  imóveis.”  (Fato

Relevante divulgado pelo Banco do Brasil em 11/01/2021) 

Além das mudanças mencionadas acima, serão implementados dois

programas  de  desligamento  incentivado  voluntário  com  expectativa  de  5  mil

desligamentos: o Programa de Adequação de Quadros (PAQ), que tem o objetivo

de “otimizar a distribuição da força de trabalho, equacionando as situações de vagas

e excessos nas Unidades do banco” e o Programa de Desligamento Extraordinário

(PDE), cujo público-alvo serão todos os funcionários do BB que atenderem aos pré-

requisitos estabelecidos.

Ora,  processos  dessa  envergadura  sem qualquer  tipo  de  debate

mais aberto, além contrariar o princípio democrático, vai de encontro a mandamento

constitucional  (art.  173),  segundo  o  qual,  ressalvados  os  casos  previstos  na

Constituição,  a  exploração  direta  de  atividade  econômica  pelo  Estado  só  será

permitida  quando  necessária  aos  imperativos  da  segurança  nacional  ou  a

relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.

O Estado não pode se furtar de estar presente em atuação social tão

relevante, especialmente, o fomento ao nosso desenvolvimento nacional, sem que

os representantes do povo, legitimamente eleitos, debatam o tema de forma aberta e

democrática. 

Dessa forma, este Projeto de Lei, ao exigir autorização legislativa

para  processos  de  redimensionamento  estrutural  das  empresas  estatais  que

especifica,  busca  evitar  o  desmonte,  de  forma  açodada,  em  total  prejuízo  à

população, como este noticiado para o Banco do Brasil.
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Nos termos ora propostos, dependerá de autorização legislativa o

redimensionamento  de  estrutura  organizacional  que  envolva,  especialmente,

diminuição da prestação de serviços ao púbico, bem como programas de demissão

voluntária das seguintes empresas públicas ou sociedades de economia mista e de

suas  respectivas  subsidiárias:  Banco  do  Brasil  S.A.;  Caixa  Econômica  Federal;

Banco  Nacional  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Social  –  BNDES;  Banco  do

Nordeste; e Banco da Amazônia S.A.

Convictos  do  acerto  da  tal  medida,  contamos  com  o  apoio  dos

nobres pares para a aprovação integral deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de fevereiro de 2021.

Deputado JOÃO DANIEL
PT/SE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de 

atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 

segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 

aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os 

princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, com 

a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 

administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de 

privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a sociedade.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 

natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 

popular.  

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 

nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 

garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 

autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, 

nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma da 

lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 
 Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 

pública, da sociedade de economia mista e de 

suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS 

E ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade 

de economia mista e de suas subsidiárias, abrangendo toda e qualquer empresa pública e 

sociedade de economia mista da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que 

explore atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de 

serviços, ainda que a atividade econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou 

seja de prestação de serviços públicos.  

§ 1º O Título I desta Lei, exceto o disposto nos arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 11, 12 

e 27, não se aplica à empresa pública e à sociedade de economia mista que tiver, em conjunto 

com suas respectivas subsidiárias, no exercício social anterior, receita operacional bruta inferior 

a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais).  
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§ 2º O disposto nos Capítulos I e II do Título II desta Lei aplica-se inclusive à 

empresa pública dependente, definida nos termos do inciso III do art. 2º da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, que explore atividade econômica, ainda que a atividade 

econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou seja de prestação de serviços 

públicos.  

§ 3º Os Poderes Executivos poderão editar atos que estabeleçam regras de 

governança destinadas às suas respectivas empresas públicas e sociedades de economia mista 

que se enquadrem na hipótese do § 1º, observadas as diretrizes gerais desta Lei.  

§ 4º A não edição dos atos de que trata o § 3º no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 

a partir da publicação desta Lei submete as respectivas empresas públicas e sociedades de 

economia mista às regras de governança previstas no Título I desta Lei.  

§ 5º Submetem-se ao regime previsto nesta Lei a empresa pública e a sociedade de 

economia mista que participem de consórcio, conforme disposto no art. 279 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, na condição de operadora.  

§ 6º Submete-se ao regime previsto nesta Lei a sociedade, inclusive a de propósito 

específico, que seja controlada por empresa pública ou sociedade de economia mista abrangidas 

no caput.  

§ 7º Na participação em sociedade empresarial em que a empresa pública, a 

sociedade de economia mista e suas subsidiárias não detenham o controle acionário, essas 

deverão adotar, no dever de fiscalizar, práticas de governança e controle proporcionais à 

relevância, à materialidade e aos riscos do negócio do qual são partícipes, considerando, para 

esse fim:  

I - documentos e informações estratégicos do negócio e demais relatórios e 

informações produzidos por força de acordo de acionistas e de Lei considerados essenciais para 

a defesa de seus interesses na sociedade empresarial investida; 

II - relatório de execução do orçamento e de realização de investimentos 

programados pela sociedade, inclusive quanto ao alinhamento dos custos orçados e dos 

realizados com os custos de mercado; 

III - informe sobre execução da política de transações com partes relacionadas;  

IV - análise das condições de alavancagem financeira da sociedade;  

V - avaliação de inversões financeiras e de processos relevantes de alienação de 

bens móveis e imóveis da sociedade;  

VI - relatório de risco das contratações para execução de obras, fornecimento de 

bens e prestação de serviços relevantes para os interesses da investidora;  

VII - informe sobre execução de projetos relevantes para os interesses da 

investidora;  

VIII - relatório de cumprimento, nos negócios da sociedade, de condicionantes 

socioambientais estabelecidas pelos órgãos ambientais;  

IX - avaliação das necessidades de novos aportes na sociedade e dos possíveis riscos 

de redução da rentabilidade esperada do negócio;  

X - qualquer outro relatório, documento ou informação produzido pela sociedade 

empresarial investida considerado relevante para o cumprimento do comando constante do 

caput.  

Art. 2º A exploração de atividade econômica pelo Estado será exercida por meio de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de suas subsidiárias.  

§ 1º A constituição de empresa pública ou de sociedade de economia mista 

dependerá de prévia autorização legal que indique, de forma clara, relevante interesse coletivo 

ou imperativo de segurança nacional, nos termos do caput do art. 173 da Constituição Federal.  

§ 2º Depende de autorização legislativa a criação de subsidiárias de empresa pública 

e de sociedade de economia mista, assim como a participação de qualquer delas em empresa 
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privada, cujo objeto social deve estar relacionado ao da investidora, nos termos do inciso XX 

do art. 37 da Constituição Federal.  

§ 3º A autorização para participação em empresa privada prevista no § 2º não se 

aplica a operações de tesouraria, adjudicação de ações em garantia e participações autorizadas 

pelo Conselho de Administração em linha com o plano de negócios da empresa pública, da 

sociedade de economia mista e de suas respectivas subsidiárias.  

Art. 3º Empresa pública é a entidade dotada de personalidade jurídica de direito 

privado, com criação autorizada por lei e com patrimônio próprio, cujo capital social é 

integralmente detido pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios.  

Parágrafo único. Desde que a maioria do capital votante permaneça em propriedade 

da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, será admitida, no capital da empresa 

pública, a participação de outras pessoas jurídicas de direito público interno, bem como de 

entidades da administração indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2270241_BRASAO
	z2270241_
	z2270241_TITULO
	z2270241_AUTOR
	z2270241_EMENTA
	z2270241_DESPACHO
	z2270241_APRECIACAO
	z2270241_PUBINICIAL
	z2270241_1963626_pdf1
	z2270241_1963626_TEOR
	z2270241_1963626_pdf2
	z2270241_1963626_pdf3
	z2270241_1963626_pdf4
	z2270241_LEGISLACAO
	z2270241_FIMDOCUMENTO

